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End.: Segunda Rua esquina com a Travessa – 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 

 
Contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FOGOS DE ARTIFICIOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE/PA, visando atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Soure/PA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 Torta De 25 Tubos De 30 Mm  Unid. 10 

2 Girandola 1080 tiros Unid. 20 

3 Girândola 468 Tiros Unid. 20 

4 Morteiro 3” Red Unid. 10 

5 Morteiro 3” Silver Unid. 10 

6 Torta Triângulo de Luzes Unid. 20 

7 Torta De 20 Mm Com 100 Tubos Explosão Cores Unid. 10 

8 Foguete 12x1 Unid. 100 

 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
 
A Prefeitura Municipal de Soure, através da Secretaria Municipal de Cultura, 
promove anualmente as programações dos eventos (Feiras, Páscoa, 
Aniversário do Município, Natal) de nossa cidade, eventos que já são 
tradicionais no município e região. Diante do exposto tem-se a necessidade da 
contratação de empresa para fornecimento de fogos de artificios, com recursos 
próprios.  
 
Salientamos que a secretaria não dispõe dos materiais ora solicitados, todas as 
despesas de transporte de materiais, correrão por conta exclusiva da empresa 
contratada, e estão contidos no preço orçado.  

 
Todos os materiais fornecidos pela contratada e deverão ser aprovados pela 
fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado.  
 

3. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS: 
 
Os materiais do objeto desta contratação serão entregues de acordo com 
Normas e procedimentos estabelecidos neste documento e diretrizes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE/PA, e será entregue nos locais 
indicados na ordem de fornecimento, dentro do perimetro que abragem o 
Municipio. 
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4. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
 

4.1. O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de 
planilhas de quantidades e preços apresentados a seguir; 

4.2. Todos os custos operacionais de logística, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA; 

4.3. Os endereços onde serão entregues os materiais, serão indicados pelas 
equipes técnicas da CONTRATANTE; 

4.4. Em caso da CONTRATADA não encontrar o endereço informado, deve-se 
entrar em contato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE/PA, 
imediatamente, para receber orientações das coordenadas; 

4.5. A eventual necessidade de mudança do local de entrega dos materiais só 
poderá ocorrer com autorização formal da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOURE/PA; 

 
 

5. PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: 
 

5.1. Para o prazo para entrega dos materiais deverá ser considerado o início do 
prazo de entrega após a emissão da Ordem de Fornecimento pela 
CONTRATANTE, que se dará através de e-mail ou carta. 

 
 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

6.2. Fornecer materiais originais, não podendo ser reciclados ou recondicionados, 
deverá ainda ser de primeira linha, atendendo as normas ABNT e Código de 
Defesa do Consumidor; 

6.3. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI’s), exigidos para a realização dos materiais; 

6.4. Fornecer alimentação e transporte local para os seus funcionários quando da 
entrega dos materiais; 

6.5. Cumprir todas as Normas internas e Procedimentos Administrativos da 
CONTRATANTE; 

6.6. Planejar, conduzir e executar os materiais dentro das Normas de Segurança 
do Trabalho, Saúde e Meio Ambiente vigentes e exigíveis por Lei; 

6.7. E demais obrigações fixadas no contrato de prestação de serviço a ser 
celebrado com a empresa CONTRATADA. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. Fornecer todas as informações necessárias para a perfeita execução do 

objeto; 
7.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 
7.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
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7.4. E demais obrigações fixadas no contrato a ser celebrado com a 
CONTRATADA. 

8. FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITE DOS MATERIAIS: 
8.1. Os materiais objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela 

CONTRATANTE, que para isso indicará 01 (um) preposto com o qual serão 
estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato; 

8.2. A execução dos materiais dar-se-á nas localidades designadas neste termo 
de referência; 

8.3. O prazo para recebimento dos materiais pela CONTRATANTE será de até 05 
(cinco) dias uteis; 

8.4. Após a conferência dos materiais, se constatado o fornecimento incompleto 
ou divergente dos padrões definidos, daquele ofertado pela empresa 
CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer a entrega sob pena de 
aplicação das sanções previstas no contrato, e onde será lavrado um termo 
de Recebimento Provisório que será passado em três vias de igual teor, todas 
elas assinadas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA. As duas 
primeiras vias ficarão em poder da CONTRATANTE, destinando-se a última à 
CONTRATADA; 

 
9. PENALIDADES 

 
9.1.  O não cumprimento dos prazos de execução previstos neste termo de 

referência pela CONTRATADA, passarão a ser caracterizados como atraso 
dos materiais, sendo aplicadas as penalidades descritas neste item; 

9.2.  Haverá desconto dos valores na fatura da CONTRATADA, nos termos 
deste item, conforme critérios de cálculo estabelecidos em caso de atrasos da 
prestação do serviço, que não sejam causadas por: 
15.2.1. Caso fortuito ou força maior (entende-se como caso fortuito como 

sendo qualquer ocorrência que não seja proveniente de qualquer ação 
humana, devidamente comprovada). 

15.2.2. Operação inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos 
não mantidos pela CONTRATADA. 

15.2.3. Falha de equipamento de propriedade ou sob responsabilidade da 
CONTRATADA, ocasionada pela CONTRATANTE ou seus clientes. 

15.2.4. Falha na infraestrutura da CONTRATANTE e de seus possíveis 
clientes. 

15.2.5. Impedimento, por qualquer motivo, do acesso de pessoal técnico da 
CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, onde estejam 
localizadas as obras da CONTRATADA ou por estes mantidos, desde 
que devidamente comunicados a CONTRATANTE. 

9.3.  O descumprimento dos prazos estabelecidos no item anterior, incidirá 
multa de 0,001% por hora de atraso sobre o valor do serviço, devidos à 
CONTRATANTE, salvo condições especiais levantadas pela CONTRATADA 
com anuência da CONTRATANTE. 

9.4.  A CONTRATADA deverá executar o serviço em prazo determinado no item 
6 deste termo de referência. Caso a CONTRATADA não consiga cumprir o 
prazo determinado pela CONTRATANTE para finalização do serviço, incidirão 
multas compensatórias. O valor da multa será calculado seguindo os critérios 
da tabela a seguir. O atraso será o tempo montante após decorrido o tempo 
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constante no item 6. Ficando a critério da CONTRATANTE o desconto sobre 
a fatura mensal, ou o depósito em conta corrente. 

 
 

 
ITEM 

 
CRITÉRIOS 

PE
NA
LID
AD
E 
(DI
A) 

 

 
 
Penalidade sobre o tempo 
de atraso do serviço. 
Previsto para o não 
cumprimento do “Prazo 
para Realização dos 
Materiais” 

 
A cada dia de atraso, 
após decorrido o prazo 
de realização dos 
materiais, até 2 (dois) 
dias. Primeiras horas 

 
1 % 

A cada dia de 
interrupção contado 
após os 2 (dois) 
primeiros dias. 

 
2 % 

Aplicação de Penalidades por Tempo de Atraso 
 
 

10. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
Secretaria Municipal de Administração. 
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ANEXO II ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2021 
Processo Administrativo n° 00000202/21 

 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS 

DE ARTIFICIOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOURE/PA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 
 

1. O licitante deverá incluir em sua proposta a descrição detalhada do objeto, contendo 

as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de garantia, Valor unitário e total do item, Marca, fabricante e 

procedência. 

 
2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

2.1. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º ......... 
 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 
sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de      de 
...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional 
nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no         de 
...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE 

ARTIFICIOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOURE/PA. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificaç 
ão 

Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidad e Valor Un Prazo 
garantia ou 

validade 
        

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

Item nº Órgãos 
Participantes 

Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE, desde 

que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE, o órgão não 

participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE autorizar, excepcional e 

justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de 

preços será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 



 
   

 
 

        
   
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 
CNPJ: 05.133.863/0001-50 

Comissão Permanente de Licitação 
End.: Segunda Rua esquina com a Travessa – 

Centro - SOURE/PA – CEP 68.780-000 
 

6.8.1. por razão de interesse público; ou 

6.8.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital e anexos. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19. 

7.2. É da competência da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo 

único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 

qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou materiais com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

SOURE - PARÁ, DE DE    
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MUNICÍPIO DE SOURE - PA 
C.N.P.J. nºXX.XXX.XXX/XX CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXX CONTRATADO 
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ANEXO IV– MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº . 

 
 

O MUNICÍPIO DE SOURE - PA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito 
no CNPJ (MF) sob o nº      , representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX e, de 
outro lado a firma ., inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº 
  ,     estabelecida doravante denominada   simplesmente   CONTRATADA,   
neste   ato   representada pelo   Sr.(a) 
  , portador da Cédula de Identidade nº SSP/ e CPF (MF) nº_ têm entre si justo 
e avençado, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares 
constantes nas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº 
....../20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIOS, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE/PA, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3 - Os itens que compõe o presente contrato são os seguintes: 

 
Item 1 Valor unitário Valor total 

Item 2 Valor unitário Valor total 

 

1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de   /
 /   

  / / . 

e encerramento em 
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2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. .......................... ). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4. A despesa com a execução do presente contrato está a cargo da dotação 
orçamentária: . 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até XX (XXXX) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento e do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários; e da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à licitante vencedora a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

                    TX = Percentual da taxa 
anual = 6% 

 

6. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

7.1- No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
7.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA:  

13.1.1.caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2.interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
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17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 1- 

2- 
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ANEXO V- MODELO DE PROPOSTA 
 

 
Proposta de preços 

Pregão Eletronico n /2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETÔNICO N XXX/2021 

EMPRESA : 

NOME:    ENDEREÇO :      BAIRRO :     

CNPJ :    

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE DE 

MEDIDA 

Quantidade 

Total 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01    R$ R$ 

VALOR UNITÁRIO EXTENSO: VALOR TOTAL EXTENSO:   

VALOR TOTAL EXTENSO 

 
 

 
Por   esta    proposta,    declaramos    inteira    submissão    aos    preceitos    legais    em    vigor,    especialmente    aos    da    Lei    10.520/02    e    
da Lei       8.666/93       e       às       cláusulas       e       condições       constantes       no       Edital       de       Pregão       No       00XX/XXXX
 . Propomos   executarmos   o   objeto   desta    licitação,    obedecendo    às    estipulações    do    correspondente    Edital    e    às    suas    espe- 
cificações, e asseverando que: 

 
a) o prazo de validade desta proposta é de : 

 
b) as condições de pagamento são: ; 

 

c) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários 
e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, 
encontram-se inclusos nos preços ofertados; 

 
d) o prazo de entrega / execução do objeto  licitado é de: dias. 

 

LOCAL E DATA NOME DA LICITANTE 
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